
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E
IGUALDADE RACIAL - CDHMIR

REQUERIMENTO Nº , DE 2025
(Do Sr. Reimont)

Requer  a  realização,  pela
Comissão  de  Direitos
Humanos  e  Minorias  e
Igualdade  Racial
(CDHMIR),  de  audiências
públicas,  produção  de
materiais  gráficos  e
relatórios,  dedicados  a
tratar  dos  temas  objeto
das  recomendações
recebidas  pelo  Brasil  no
âmbito  da  Revisão
Periódica  Universal  da
ONU.

Requeiro, nos termos regimentais, a realização, no âmbito da

Comissão  de  Direitos  Humanos,  Minorias  e  Igualdade  Racial,  de

audiências  públicas,  produção  de  materiais  gráficos  e  relatórios,

dedicados  a  debater  os  temas  abordados  nas  recomendações

recebidas  pelo  Brasil  no  processo  da  Revisão  Periódica  Universal

(RPU) do Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações

Unidas (ONU).

Propomos que sejam realizadas atividades específicas para os

seguintes temas:

● Direito à moradia;

● Direitos da população negra e enfrentamento ao racismo;
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● Direitos das crianças e adolescentes;

● Direitos da população LGBTI+;

● Proteção de defensoras e defensores de direitos humanos; e

● Segurança pública e controle de armamentos.

JUSTIFICAÇÃO

Em 2017, o Brasil  foi submetido ao terceiro ciclo da Revisão

Periódica  Universal  da  ONU,  recebendo  246  recomendações  de

Estados  membros,  das  quais  242  foram  aceitas  voluntariamente.

Trata-se  de  compromissos  assumidos  pelo  país  em  matéria  de

direitos humanos, que exigem acompanhamento, avaliação crítica e

participação da sociedade civil na sua implementação.

Nesse contexto, foi criado, por meio de parceria entre esta Casa

e  o  Escritório  do  Alto  Comissariado  das  Nações  Unidas  para  os

Direitos Humanos (ACNUDH), o Observatório Parlamentar da RPU, no

âmbito desta Comissão. O Observatório tem como objetivo monitorar

o cumprimento das recomendações aceitas pelo Brasil, por meio da

produção de diagnósticos técnicos, realização de audiências públicas

e elaboração de relatórios temáticos.

Em  agosto  de  2024,  a  parceria  das  duas  entidades  foi

renovada, sendo este um momento importante para retomada das

atividades.  Assim,  esta  é  uma  iniciativa  inédita  no  mundo  –  o

primeiro observatório parlamentar voltado ao monitoramento da RPU

–,  e  que  reforça  o  papel  institucional  da  Comissão  de  Direitos

Humanos,  Minorias  e Igualdade Racial  na fiscalização das políticas

públicas e no diálogo com organismos internacionais, como previsto

na  Constituição  Federal  e  no  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados.

A  realização  dessas  audiências  públicas  permitirá  que  a
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sociedade  brasileira  acompanhe  os  avanços  e  desafios  na

implementação  das  recomendações  internacionais,  fortalecendo  a

transparência, a participação popular e o compromisso do Parlamento

com os direitos humanos.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres  colegas para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2025.

Deputado Federal Reimont
PT/RJ
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